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Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas

RESOLVE

Art. 10 Constituir Grupo de Trabalho para elaboração de Análise de
Viabilidade, Plano de Sustentação, Estratégia da Contratação, Análise de Riscos e
Termo de Referência ou Projeto Básico referente a contratação de serviços
técnicos especializados em atendimento e manutenção na área de
Tecnologia da Informação - TI.

Art. 20 A Comissão composta por este Ato será integrada pelos seguintes
servidores:

SERVIDOR MATRICULA FUNÇAO
Mariada Penhade Araújo 13.198-31 Integrante requisitante

KátiaConstantino Ximango 19.964-87 Integrante administrativo

Adriana Pena 11.999-07 Integrante Técnico

Art. 30 O trabalho da Comissão perdurará até o término do processo
Iicitatário.

Art. 40 EsteAto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF,17 de julho de 2013.
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